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INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE 

POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REALIZAR ESTUDOS 

TÉCNICOS E, POSTERIORMENTE, PROCEDER COM A 

INSTALAÇÃO DE ECOBARREIRAS NOS RIOS E CÓRREGOS 

DO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE NOS PONTOS DE MAIOR 

ACÚMULO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 

requerer a v. exa. que determine ao órgão competente para que possa estudar a 

possibilidade de realizar estudos técnicos e, posteriormente, proceder com a instalação 

de ecobarreiras nos rios e córregos do município, especialmente nos pontos de maior 

acúmulo de resíduos sólidos. 

A presente indicação tem como objetivo contribuir para a preservação ambiental e para 

a melhoria da qualidade dos recursos hídricos do município. As ecobarreiras são estruturas 

instaladas nos cursos d’água com a finalidade de reter resíduos sólidos, como p lásticos, 

garrafas, sacolas e outros materiais descartados de forma inadequada, impedindo que 

esses poluentes avancem pelos rios e causem maiores impactos ambientais. 

 

Além de auxiliar na limpeza e conservação dos rios e córregos, a instalação de 

ecobarreiras contribui significativamente para a redução da poluição hídrica, proteção 
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da fauna e flora aquática, além de colaborar para a prevenção de entupimentos e 

alagamentos, frequentemente causados pelo acúmulo de lixo transportado pelas águas. 

 

Outro aspecto importante é o caráter educativo da medida, pois a presença das 

ecobarreiras também chama a atenção da população para a necessidade de descarte 

correto dos resíduos e para a importância da preservação do meio ambiente. 

 

Dessa forma, a implantação dessas estruturas representa uma ação simples, de baixo 

custo e de grande impacto positivo, podendo ser realizada em parceria com a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e outros órgãos competentes. 

 

Diante da importância da presente solicitação, contamos com a atenção do Poder 

Executivo para a adoção das providências necessárias. 

 

Marilândia-ES, 11 de março de 2026. 

 

 

VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA 

Vereador 
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